[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL

Processo: nº 78/21



Data: 19 de abril de 2021
Matéria: Mensagem 34/2021



Autor: Poder Executivo


Relator: Edivan Baron



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 31/2021
Ementa: Autoriza o Município de Três Passos a repassar recurso financeiro adicional para a Amuceleiro para aquisição de uma viatura para o Presídio Estadual de Três Passos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária virtual do dia 16/04/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual sugeriu que o repasse fosse efetivado diretamente entre o município e o Estado, tendo em vista que não se encontra dentre as atividades da Amuceleiro a possibilidade de representar ou substituir o Município em suas relações com o Estado. Por fim, solicitou a alteração do art. 2º, vez que a dotação já foi incluída na Lei Orçamentária Anual – LOA no PL 31/21, bem como sugeriu que fosse acrescentado prazo para a prestação de contas do repasse. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois em que pese a segurança pública ser de competência do Estado, é uma área fundamental para o município, sendo que a forma da realização do repasse foi aprovada em assembleia e será adotada por todos os demais municípios membros da Amuceleiro.  
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 19 de abril de 2021. 
__________________________
EDIVAN BARON– RELATOR
Pelas Conclusões:
____________________________________

FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE
____________________________________

DAIANA VANESSA BALD – MEMBRO  
